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LEI Nll 1.717 

De 23 de outubro de 1969 

Autoriza o Prefeito, em nome do Muni 
cipio, a firmar convênio com a Sacie 
dada Bem Estar Familiar no Brasil,pã 

• - I , , -ra 1nstalaçao de uma cl1n1ca nesta -
cidade. 

Artigo 12 - Fica o Prefeito, em nome do Municipio, 
autorizado a firmar convênio com a Sociedade de Bem Estar Fa 
miliar no Brasil " BEMFAM, para a instalação de uma clinica
visando a prevenção do câncer ginecolÓgico, tratamento de e~ 
terilidade, etc., nos têrmos do seguinte 

C O N V ~ N I O 
"Convênio que entre si celebram a SOClEDADE DE BEM 

ESTAR FAMILIAR NO BRASIL e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA 
QUARA, no Estado de São Paulo, para a execução de um Programã 
de Planificação Familiar. 

Aos.,,,dias do mês de ••••...••.•• de milJ novecen
tos e sessenta e novet teve lugar a assinatura do presente 
convênio, que entre Sl celebram a Sociedade Civil Bem Estar -
Familiar no Brasil - BEMFAM, 9om s~de ~ Rua Eugênio Hussak,nQ 
17, Bairro das L~ranjeiras, nesta cidade, sociedade civil r~ 
gistrada no Cartorio do Registro Civil de PessÔas Juridicas , 
doravante neste instrumento denominada simplesmente "BEMFAM " 
DO BRASIL", neste ato representada por Walter Rodrigues,brasi 
leiro, casado, m~dico, do~iciliado e residente à Rua Moura -
Brasil, nQ 61 aptll 402, nesta cidade, na qualidade de secretá 
rio-executivo da BEMFAM DO BRASIL, e como procurador,segundo 
a procuraião anexa e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUA~A, E~ 
tado de Sao Paulo, neste ato representada por seu Prefe1to , 
Rubens Cruz, Prefeito Municipal, para o qual se estabelece 
com o devido reconhecimento das partes: 

CLAUSULA 111 - O presente convênio tem como finali" 
dada a execução de um programa de Planificação Familiar, com 
vistas aos objetivos discriminados no artigo 22 do Estatuto -

# • - - ~ da BEMFAM DO BRASIL, atreves da 1nstalaçao e manutençao de cl1 
nicas de Planejamento Familiar, visando e profilaxia do abôr=-, 
to provocado, por intermedio de anti-concepcionais, tratamen
to da esterilidade e prevenção do câncer ginecolÓgico. 

CLAUSULA 211 - Programas: Com antecedência de do~ 
meses do inicio de cada exercÍcio anual, caberá à Prefeitura 
Municipal de Araraquara, apresentar ~ BEMFAM DO BRASIL, o P.r~ 
grama das atividades médico-sociais previstas para o exerci " 
cio em pauta, discriminando os objetivos do pleno de trabalho, 
recursos materiais e humanos e o respectivo orçamento do pro-- . - , grama,para aprovaçao e l1beraçao dos recursos ne9essarios, in 
cluindo-se as modificações que se fizerem necessarias. 
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Parágrafo lg • Todo plano de pesquisa a ser realizA 
da pela Prefeitura municipal de Araraquara, dentro das atividA 
des clinicas instaladas por fÔrça do presente convênio, quer -
como trabalho prÓprio, da sua equipe t~cnica, quer em colabora - . . , . , , .-çao com Un~vers~dades, Laboratorlos, etc,, devera ter a prev1a 
aprovação da BEmFAm DO BRASIL, 

Parágrafo zg • Deverá ser enviado semestralmente ~ 
BEnlFAm DO BRASILt um relatÓrio completo das atividades dese!!, • 
volvidas pela cl1nica, em cumprimento ao programa aprovado. 

CLAUSULA 32 • faberá ao DeEartamento Cl!nico da BEffi 
FAm DO BRASIL, a supervisao e avaliaçao das atividades desen -
volvidas pela cl!nica instalada por fÔrça do presente convênio, 
em conjunto com os supervisores m~dicos e do Serviço S~cial; e 
o não cumprimento ~s exigências previstas para a execução do 
~rogram~ de Planejamento Familiar, autoriza a BEmFAm DO BRASIL 
a recisao do mesma. 

CLAUSULA 42 - Orçamento: A aplicação dos recursos -
aprovados, deverá ser feita dentro das rubricas discriminadas 
no plano or~amentário, 

CLAUSULA 52 - Cronograma de desembolsg dos recursos 
aprovadas, constantes no orçamento programa, sera feito em têr 
mos de doação, em quotas trimestrais, a serem estabelecidas pe 
la BEmFAm DO BRASIL e a Prefeitura municipal de Araraquara, pa 
ra atendimento aos objetivos do presente convênio, de acÔrdo ~ 
com o orçamento~programa aprovado; e a prestação de contas o~ 
servará os criterios estabelecidos pelo Departamento Adminis 
trativa. -

CLAUSULA 6Q - Da vigência: O presente cgnvênio tem 
sua vigência a partir de 1º de janeiro de 1970, ate que não se 
efetua nenhum imped~mento compreendido na clausula terceira do 
mesmo, que implicara na sua recisãa~ 

sua 
Artigo 

publicação. 

Artigo 

. , . "' 22 - Esta le1 entrara em v1gor na data de 

3Q - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, 

PROJETO DE LEI NQ 44/69 
PROCESSO 67/69 
AUTOR Prefeitura do munic{pio de Araraquara 

adna/. 


